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O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPERANÇA GARCIA COMO SERVIÇO DA
 REDE DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM TERESINA
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Resumo

Pesquisa com foco no Centro de Referência Esperança Garcia (Creg) como equipamento da rede de atendimento à mulher em situação de violência em Teresina - Piauí, evidenciando aspectos de sua trajetória, com a gestão dos serviços ligada a Ação Social Arquidiocesana (de 2015 a 2023), à atualidade, com sua incorporação à Casa da Mulher Brasileira. Trata-se de pesquisa qualitativa construída a partir de análise documental e bibliográfica e assentada em uma perspectiva feminista. O estudo evidenciou a persistência da violência contra a mulher como grave problema em Teresina a demandar serviços como os do Creg (atenção psicossocial), tendo esse equipamento passado por uma mudança institucional significativa na gestão de seus serviços, que atualmente estão concentrados na Casa da Mulher Brasileira guardando proximidade com outros equipamentos da rede.
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Abstract

Research focused on the Esperança Garcia Reference Center (Creg) as a facility in the network of care for women in situations of violence in Teresina - Piauí, highlighting aspects of its history, with the management of services linked to the Archdiocesan Social Action (from 2015 to 2023), to the present day, with its incorporation into the Casa da Mulher Brasileira. This is qualitative research constructed from documentary and bibliographic analysis and based on a feminist perspective. The study highlighted the persistence of violence against women as a serious problem in Teresina that demands services such as those of the Creg (psychosocial care), with this facility having undergone a significant institutional change in the management of its services, which are currently concentrated in the Casa da Mulher Brasileira, in proximity to other facilities in the network.
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1 INTRODUÇÃO


O enfrentamento à violência contra a mulher permanece como uma pauta central para os estudos feministas e para a formulação de políticas públicas, especialmente porque, malgrado os avanços normativos e os serviços e equipamentos em rede que vem sendo implementados no Brasil na direção de prevenir e combater a violência, esta mantém-se persistente na vida de mulheres evidenciando o caráter estrutural da violência, imbricando gênero a outros elementos fundantes das formas de dominação e exploração como raça/etnia e classe.

A complexidade da violência contra as mulheres aponta para desafios no âmbito do Estado e da Sociedade e, como asseveram Johas e Viana (2022a), envolvem o planejamento, a estruturação e o funcionamento do trabalho em rede, na busca de ultrapassar, "nos domínios da institucionalidade pública, a setorialização das políticas", forjando efetivamente respostas articuladas a problemas que são transversais às políticas (Segurança, Educação, Saúde, Assistência Social, Sistema de Justiça etc.) de forma a integrar distintos agentes e atores/atrizes públicos/as na direção de superar as violências praticadas contra mulheres.

Assim, o trabalho em rede no enfrentamento à violência constitui desafio de cada equipamento ou serviço articulado como parte de uma estrutura de atendimento em rede
. É buscando contribuir na reflexão nesse campo de estudos, que voltamos nosso olhar investigativo para um equipamento social que compõe a rede em Teresina, o Centro de Referência da Mulher em Situação de Violência Esperança Garcia (Creg), considerando em particular, a relevância dos serviços que presta em um município com elevado risco de violência para as mulheres e sua trajetória, marcada por mudanças de gestão, de local de atendimento, de  descontinuidade no serviço e, sobretudo, por uma retomada de suas atividades, em tempos recentes, com a incorporado à Casa da Mulher Brasileira
.

Os Centros de Referência de Atendimento à Mulher são considerados pela Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (Brasil, 2011), um espaço estratégico que presta acolhimento e atendimento social, psicológico e orientação jurídica às mulheres. No caso específico do Creg de Teresina, o serviço vem constituindo-se enquanto um espaço de atendimento às mulheres de grande relevância na estrutura da rede na capital do Piauí.

No que tange aos aspectos teórico-metodológicos, a presente comunicação se apoia em pesquisa bibliográfica e análise documental tendo sido relevantes os aportes teóricos da lavra de Bandeira e Almeida (2013); Saffioti (2015), Scott (1995), e estudos mais específicos da rede em Teresina como os de Johas e Viana (2022a; 2022b); além dos documentos da Política Nacional de enfrentamento à Violência e os que tratam do Creg em Teresina (2023; 2024) relativos à temática em apreço. 

O texto a seguir, está estruturado em duas seções principais, seguida das conclusões. A primeira seção direciona-se a situar os marcos teóricos da reflexão dialogando com a literatura especializada e com legislações e políticas específicas que orientam as ações nos serviços da rede de enfrentamento e, de resto as práticas e condutas mais gerais no âmbito do Estado e da Sociedade quanto as relações de gênero.

A seção seguinte analisa a trajetória do Creg como serviço da rede de atendimento à violência em Teresina, na busca de apresentar, em especial, os dois momentos fundamentais desse equipamento social: o primeiro, sob a gestão da Ação Social Arquidiocesana (de 2015 a 2023), e, no que lhe segue e atual, enquanto parte dos serviços ligados à Casa da Mulher Brasileira, em nova sede e sob gestão do órgão municipal ligado à Política para as mulheres.
2 GÊNERO E VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: APORTES TEÓRICOS E AVANÇOS NORMATIVOS NO BRASIL
A violência de gênero é estruturante das relações sociais e, como destaca Saffioti (2015) é alimentada por sistemas históricos de dominação (patriarcado, racismo, capitalismo) simbioticamente articulados de forma a gerar os imbricamentos de gênero, classe e raça/etnia como elementos fundantes das desigualdades contemporâneas. 
E, de fato, as análises das estatísticas de violência revelam a face mais cruel desses imbricamentos, ao indicarem que a mulher em situação de violência tem classe e raça/etnia, sobressaindo-se as mulheres negras e pobres como as mais afetadas pela violência, o que desvela os padrões desiguais e indica que as assimetrias de gênero perduram na história da humanidade, malgrado os avanços normativos, as políticas implementadas pelo Estado e as lutas feministas na direção de superá-las.
De fato, a dominação de gênero persiste desde tempos imemoriais, embora na ordem capitalista apresente singularidades, com a mulher ampliando as funções enquanto força de trabalho na ordem da produção, para além dos espaços historicamente ocupados por elas no campo da reprodução social, em específico no âmbito da "casa" e do trabalho de cuidados; ou seja, ainda recai sobre as mulheres as tarefas e responsabilidades associadas aos padrões tradicionais de gênero que ainda ressoam fortemente na vida de grande parte das mulheres, evidenciando o quão a superação desses padrões tradicionais ainda é tarefa inconclusa.
Nesse diapasão, há que elucidar conceitos para não os tomar de forma imprecisa, afinal gênero é conceito relacional e dá conta de uma multiplicidade de identidades para além de uma perspectiva heteronormativa ou binária. Como assevera Scott (1995), “o gênero é o primeiro campo no seio do qual, ou por meio do qual, o poder é articulado”. A noção de gênero implica uma relação de poder imposta culturalmente, com os papeis destinados e naturalizados a homens e mulheres (e não somente a eles) de forma que na história das relações entre homens e mulheres, coube quase sempre à mulher funções subalternas, a administração do "lar" e o cuidado, ao tempo que ao homem, a condição de provedor, a autoridade, o mando, e o espaço público.
 Assim, a categoria gênero para Scott (1995) pode ser concebida nas mais variadas instâncias, seja como uma “gramática sexual”, que possui como objetivo regular as relações entre homens e mulheres, homens e homens, e mulheres e mulheres, e essa definição atua como detentora de elementos culturais simbólicos que despertam representações, conceitos normativos, como uma estrutura para interpretar significados e instituições sociais, bem como as identidades subjetivas dos sujeitos.

Na perspectiva de gênero, compreende-se que a violência contra as mulheres decorre da noção de diferença fundamental, distinta de outras formas de violência, ou seja, são violências desencadeadas pelas manifestações de desigualdades baseadas no gênero, que se perpetuam no âmbito familiar e em outras esferas da sociedade, onde as dinâmicas de gênero se tornam relações de poder hierárquicas (Bandeira; Almeida, 2013). Nessa toada, quando se trata de violência contra a mulher existe uma multiplicidade de conceitos, para precisar por vezes o local onde ela se dá (como violência doméstica, violência intrafamiliar) ou ainda a categoria mais ampla de violência de gênero que transcende a violência praticada especificamente contra as mulheres, embora a inclua e, de fato, sejam as mulheres, as mais afetadas por ela conforme as estatísticas. 

É nessa direção que apontam algumas pesquisas recentes sobre a temática, pondo em evidência que mais de 250 mil casos de violência doméstica foram registrados no país em 2023 (FBSP, 2024), indicando, obviamente, que o local de moradia continua sendo um lugar perigoso para mulheres com seus algozes constituindo-se enquanto pessoas próximas. Nesse mesmo ano, "a letalidade feminina, especialmente daquelas em situação de maior vulnerabilidade, segue como um problema público grave, e que [...] matou quase 4 mil mulheres (IPEA, FBSP, 2025, p. 49).


Com efeito, a violência que atinge as mulheres constitui-se em das expressões da questão social que não diz respeito apenas à esfera doméstica, embora nela incida de forma particular, exigindo do Estado respostas efetivas na direção de desenvolver, por meio de políticas públicas, estratégias de atuação para alcançar uma abordagem integral e em rede, que imprima medidas resolutivas e mudanças efetivas nas relações de gênero. 

Na direção de oferecer um aparato legal que sustente no âmbito do Estado brasileiro os direitos das mulheres de serem protegidas e livres de violências é que nasceu a Lei Nº 11.340/2006 (Brasil, 2006) que trata da violência doméstica contra mulheres (Lei Maria da Penha), - que vem ao longo dos anos sofrendo atualizações relevantes que vem lhe conferem mais robustez enquanto instrumento legal (Johas; Viana, 2022b) - e, mais recentemente, a Lei no 14.994/2024 (Brasil, 2024), que trata especificamente do feminicídio, um crime caracterizado pela morte de mulher por razões da condição do sexo feminino, e configurado quando ocorre em contexto de violência doméstica ou envolvendo menosprezo ou ódio à condição de mulher (IPEA, FNSP, 2025).


Conforme esse mesmo estudo (o Atlas da violência), "este crime entrou para o Código Penal brasileiro primeiramente em 2015, como uma figura qualificada de homicídio, por meio da Lei nº 13.104", mas só com a lei 14.994/2024 foi reconhecido como "tipo penal autônomo, uma mudança importante, na medida em que pode contribuir para a visibilidade do fenômeno" (IPEA, FNSP, 2025, p. 49). 
Mas, o que os dados recentes de violência contra a mulher vêm indicando no Piauí? Conforme a rede de Observatórios de Segurança Pública, no que tange em especial ao estado do Piauí, de 2022 para 2023 registrou-se um acréscimo de 78,76% nos crimes relacionados a gênero, sendo 113 casos em 2022 e 202 casos em 2023, destacando-se o município de Teresina, a capital do estado com o maior número de registros de violência, totalizando 77 ocorrências, o que corresponde a 38,12% do total de casos de violência contra mulheres no Piauí (Ramos et al. 2024, p. 17).

Esses números obviamente colocam Teresina como epicentro estadual da violência contra mulheres, em um contexto em que a subnotificação e o medo de denunciar ainda são significativos, de maneira que as estatísticas da violência ainda são somente a parte visível de um problema de maior monta, como indicam as pesquisas quando dirigidas a ouvir as mulheres em situação de violência, muitas iniciando uma rota crítica nos serviços de enfrentamento somente após longo período de vida em condições de violência. Contudo, são estatísticas que desafiam o Estado e a sociedade a incrementar os esforços no enfrentamento a esse grave problema que ultrapassa obviamente o âmbito privado das relações de gênero. 
3 O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPERANÇA GARCIA: DE SUA GÊNESE LIGADO À AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA À SUA INCORPORAÇÃO À CASA DA MULHER BRASILEIRA 

Compondo a rede de atendimento a mulheres em situação de violência do município de Teresina-PI, o Creg dirige sua atenção a mulheres residentes em Teresina, com idade entre 18 e 59 anos, independentemente de cor, raça, orientação sexual ou identidade de gênero, ofertando assistência jurídica, social e psicológica em atendimento multiprofissional desde março de 2015.

Em suas origens, o centro tinha atuação em um espaço físico próprio, a partir de uma parceria da Ação Social Arquidiocesana (Asa), com a Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres (Smpm), tendo a Asa a responsabilidade pela gestão direta dos serviços. No entanto, em setembro de 2023, após oito anos de funcionamento, suas atividades foram interrompidas devido a não renovação do termo de colaboração entre a Asa e a aludida secretaria.

Com a suspensão das atividades do Creg, a Secretaria Municipal estabeleceu um núcleo de apoio em sua sede com vistas a dar continuidade ao serviço, o que se constituiu em uma solução momentânea em face da possibilidade que se desenhava de que o Creg passasse a atuar no local que integraria espacialmente os serviços de atendimento à violência em Teresina, a Casa da Mulher Brasileira, que ainda não estava com a obra finalizada.

Mas, para melhor esclarecer essa mudança, cumpre resgatar a gênese da Casa da Mulher Brasileira (Cmb) a partir do lançamento em 2013, durante a gestão da ex-presidenta Dilma Rousseff, do Programa Mulher Viver sem Violência, via a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, com a proposta de integrar diversos serviços em um só espaço, promovendo atendimento humanizado e multidisciplinar às mulheres em situação de violência (Brasil, 2015). Porém, em 2019, durante o governo de Jair Bolsonaro, o Programa Mulher, Viver Sem Violência sofreu uma reformulação a partir do Decreto nº 10.112/2019, passando a ser nomeado como Programa Mulher Segura e Protegida (Brasil, 2019).

Contudo, como parte das reviravoltas nas políticas nacionais em face da sucessão presidencial, em março de 2023, já no governo de Lula, é instituído o Decreto nº. 11.431 (Brasil 2023), que retomou o Programa Mulher Viver sem Violência a ser desenvolvido, "por meio da articulação dos atendimentos especializados no âmbito da saúde, da segurança pública, da justiça, da rede socioassistencial e da promoção da autonomia financeira" (Brasil, 2023, art.1), com  a implementação de unidades da Casa da Mulher Brasileira, entendendo que nesses espaços públicos "se concentrarão os principais serviços especializados e multidisciplinares de atendimento às mulheres em situação de violência, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério das Mulheres" (Brasil, 2023, art.3).
Foi nesse contexto de retomada do aludido Programa que foi possível a implementação da Casa da Mulher Brasileira em Teresina, tendo sido inaugurada em março de 2024. Com sua implementação se deu a reintegração do Creg à rede de atendimento de forma mais ampla e articulada. 
Assim, em face da relevância dos serviços desse equipamento social, a gestão municipal de Teresina e o Governo do Estado do Piauí convergiram para que o Creg migrasse seus serviços para a Casa da Mulher Brasileira, um espaço em Teresina que abriga vários serviços e equipamentos ligados à Política de atendimento à Violência contra as Mulheres, como: o Juizado de Violência Doméstica e Familiar, a Defensoria Pública, a central de transportes e alojamento de passagem, a brinquedoteca, o núcleo da guarda Maria da Penha, o Núcleo das promotorias de justiça de defesa da mulher vítima de violência doméstica e familiar do Ministério Público, delegacia especializada, o atendimento psicossocial e assistência jurídica, estes últimos realizados pelo Creg, e o apoio para inserção no mercado de trabalho e emissão de carteira de trabalho, realizado pelo Núcleo de Apoio a Cidadania. 
O documento que institui o Creg e determina o funcionamento na sede na Casa da Mulher Brasileira é o Decreto Municipal nº 25.370/2023 (Teresina, 2023). A norma estabelece que o centro será mantido com recursos públicos municipais, por meio de termo de colaboração com organização da sociedade civil, nos moldes do marco regulatório das organizações da sociedade civil.
Porém um outro Decreto Municipal nº 27.242, em 2024, alterou dispositivos do Decreto nº 25.370/2023. O novo texto reforça a estrutura de atendimento psicossocial a mulheres em situação de violência, porém reformula a equipe técnica multidisciplinar, composta nessa nova diretriz, "por 6 (seis) técnicas de nível superior, com formação em Psicologia e Serviço Social" (Teresina, 2024, art. 4º) e normatizando as funções de psicólogas e assistentes sociais que atuam no Creg, atribuindo como processos de trabalhos da equipe a construção de planos individuais de atendimento, reaplicação de avaliações de risco, elaboração de diagnósticos socioeconômicos e planos de segurança, além do encaminhamento dos atendimentos internos e externos, através do acesso à rede de serviços especializados, atuando em articulação com os serviços da rede atendimento (Teresina, 2024).

A nova configuração do Creg dentro da CMB busca assegurar acolhimento às mulheres em situação de violência de modo integrado e centralizado, um objetivo que a proximidade espacial pode favorecer. No entanto, há outros elementos a considerar para uma análise mais robusta dos efeitos dessa mudança, afinal, o novo local vem se configurando como acessível às mulheres e oferecendo serviços compatíveis com suas reais necessidades sob a nova direção? A concentração dos equipamentos e serviços na CMB tem favorecido a articulação do Creg aos demais equipamentos da rede na direção de uma superação da lógica fragmentada de serviços? São questões que demandam aproximações mais robustas nesse esforço de pesquisa ainda em fase exploratória.
4 CONCLUSÕES
A violência contra a mulher em Teresina se mantém enquanto problema social grave a demandar respostas públicas efetivas na direção de sua superação e, embora haja esforços significativos na estruturação de uma rede local de enfrentamento à violência com equipamentos e serviços articulados, a implementação dessa política ainda apresenta problemas sobretudo nos fluxos de comunicação internos entre os "nós" da rede. 

Um desses equipamentos é o Creg, que já tem uma trajetória de dez anos apesar de um pequeno período de descontinuidade de suas atividades após não ter sido renovado a pactuação de esforços entre a Asa e a Smpm que lhe dava sustentação, sendo posteriormente incorporado à Casa da Mulher Brasileira.

Essa mudança (fundamentalmente de gestão e de local de funcionamento) apresentou-se enquanto um avanço institucional na política de enfrentamento à violência contra as mulheres em Teresina. No entanto, sabemos que a simples mudança de espaço físico não garante, por si só, melhorias no atendimento em termos de quantidade e qualidade. 
Porém, cumpre registrar a relevância de serviços como o Creg na direção de debelar as opressões de gênero e, em particular, as violências praticadas contra mulheres, explicitando sua virulência, articulando-se com outros equipamentos em prol da punição aos agressores, oferecendo apoio psicossocial às mulheres e aperfeiçoando-se para que possam com qualidade e efetividade cumprir seus objetivos. 
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� Os documentos da Política apresentam as características da rede de enfrentamento à violência como mais ampla que a rede de atendimento, esta última compondo a primeira, caracterizando-se pela atenção pública mais direta às mulheres em situação de violência (atendimento e assistência) enquanto o enfrentamento contempla o combate, a prevenção, a assistência e a garantia de direitos.


� A presente comunicação constitui parte dos esforços de uma pesquisa em andamento que envolve outras técnicas de produção de dados e que dirige-se para compreender como está sendo realizado a incorporação do Creg à Casa da Mulher Brasileira, sobretudo os desafios para garantir a efetividade desse serviço como parte mais ampla do trabalho em rede no município de Teresina.





